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Capítulo I

Disposições Gerais

Cláusula l.CI

Objeto

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no

contrato a celebrar na sequência do procedimento pré—contratual que

tem por objeto principal a aquisição de serviços de recolha de resíduos

sólidos urbanos (doravante "RSU's"), lavagem de equipamento e limpeza

urbana no Município de Vila do Conde.

Cláusula 2.u

Contrato

1 . O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus

anexos.

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

identificados pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões

tenham sido expressamente aceites pelo órgõo competente para a

decisão de contratar;

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos do Caderno de

Encargos;

c) O presente Caderno de Encargos;

d) A proposta adjudicada;

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo

Adiudicatario.

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número

anterior, a respetiva prevalência e determinada pela ordem pela

qual aí são indicados.

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no no 2 e o

clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo

quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no

artigo 99o do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo

Adiudicatario nos termos do disposto no artigo lOlo desse mesmo

diploma legal.

CADERNO DE ENCARGOS (RECOLHA RSU'S, LAVAGEM DE EQUlPAMENTO E LlMPEZA URBANA NO MUNICÍPlO DE VILA DO CONDE) Pág/l



Vila do Conde
[Amu/. NuN'ClPAl

Cláusula 3.“

Prazo

O coniraio lera duração expecic'ivel de 2 meses, com início a l de

março de 20l9, podendo ser denunciado com a anlecedéncia

mínima de 5 dias.

Capítulo II

Disposições Gerais

Obrigações Conlraluais

Secção l

Obrigações do Prestador de Serviços

Cláusula 4.“

Obrigações Principais do Preslador de Serviços

i. Sem prejuízo de ouiras obrigações previslas na legislação aplicavel,

no Caderno de Encargos ou nas clausulas coniraiuais, da celebração

do conlraio decorrem para o Adjudicaiario a obrigação principal de

presiar serviços de recolha de RSU's, lavagem de equipamenlo e

limpeza urbana de acordo com as especificações iecnicas

consianles do presenie Caderno de Encargos.

2. A líiulo acessório, o Adjudicalario fica obrigado, designadamenie, a

recorrer 0 lados os meios humanos, maleríais e informólicos que

sejam necessários e adequados a preslaçao do serviço, bem como

ao esiabelecimenio do sisiema de organização necessário a perfeila

e compleia execução das tarefas a seu cargo.

Cláusula 5.“1

Objeto e Regime da Preslaçõo de Serviços

1. Objeto e local da presiaçao de serviços:

l.l Recolha de resíduos sólidos urbanos (RSU'sl:

a) Recolha de RSU's indiferenciados em conienlores enlerrados e

semi-enierrados exisienles em diversas zonas públicas e

privadas do Concelho de Vila do Conde; lavagem e desinfeçao
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inlerior e exlerior dos conlenlores após recolha; colocação de

saco inlerior (por conla do Adjudicaic'irio); lransporle dos

resíduos recolhidos para deslino final;

Recolha e Iransporle a desiino final de resíduos sólidos urbanos

indiferenciados em conlenlores de superfície;

Lavagem de Toda a conlenlorização de superfície, para

deposição de residuos indiferenciados, exislenle no Concelho;

Recolha seletiva de residuos verdes deposilados em diversas

zonas públicas do Concelho de Vila do Conde e Transporle a

deslino final;

Nos Anexos I e II enconlram—se as areas abrangidas pela recolha

de RSU'S indíferenciados ern conlenlores enlerrados e semi—

enlerrados (conlempla lavagem desse equipamenlo) e pela

recolha de RSU's indiferenciados em conlenlores de superficie,

respelivamenle;

No Anexo III enconlra—se a area abrangida pela lavagem de

conlenlores de superfície;

No Anexo IV enconlra—se a area abrangida pela recolha

seleliva de residuos verdes;

No Anexo V enconlram—se os quanlilalivos de RSU'S e o número

de equipamenoros alvo de recolha (RSU's indiferenciados

recolhidos nos conlenlores enlerrados/semi—enlerrados e nos

conlenlores de superfície e residuos verdes):

No Anexo VI enconlra—se indicado o número de conlenlores

alvo de lavagem (conlenlores enlerrados/ semi—enlerrados e de

superfície para a deposição indiferenciada).

Limpeza Urbana:

Ol

bl

Consisle na realização de varios Trabalhos de limpeza urbana,

desígnadamenle, varredura (manual e mecanica), despejo de

papeleiras, mando de vegelação e oulros Trabalhos

necessarios a manulenção de um elevado nível de limpeza em

lodos os locais alvo de inlervenção;

As operações de varredura (manual e mecânica), despejo de

papeleiras e operações de limpeza diversas decorrerão na zona

Marginal da Cidade, zona a Nascenle da parte Sul da Marginal

da Cidade e zona das Caxinas;

A operação de monda de vegelação decorrerã em loda a

Cidade de Vila do Conde e em parie da ENIB (Avo Mouzinho

de Albuquerque, Rua ENI3 e Ava lo de Maio);
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d) No Anexo VII enconlra—se a area abrangida pela operação de

varredura mecânica;

e) Nos Anexos Vlll, IX e )( enconlram—se as areas abrangidas pela

operação de varredura manual, na zona Marginal da Cidade,

zona a Nascenle da parle Sul da Marginal da Cidade e zona

das Caxinas, respelivamenie;

f) No Anexo Xl enconlra—se a area abrangida pela operação de

mando de vegelaçõo.

2. Deslino final dos resíduos

2.l RSU's indiferenciados

Os RSU'S indiferenciados recolhidos deverão ser encaminhados para as

inslalações da Lipor ll, localizadas na Freguesia de Moreira, Concelho da

Maia.

2.2 Resíduos Verdes

Os RSU's recolhidos selelivamenie (resíduos verdes) deverão ser

encaminhados para as Inslalações da Lipor |, localizadas na Freguesia de

Baguim do Monle, Concelho de Gondomar.

2.3 Resíduos resullanles das alividades de Limpeza Urbana

a) Todos os resíduos resullanles da limpeza urbana devem ser de

imedialo removidos da via pública;

b) Ao fim de cada jornada de Trabalho os resíduos lerao de ser

encaminhados para local adequado, a definir pelo Município de

Vila do Conde;

c) O local para onde os resíduos serão encaminhados não dislaró

mais de 10 Km da area de inlervençõo da preslaçõo de serviços.

2.4 Os cuslos de deposição e lralamenlo dos resíduos são da

responsabilidade do Município de Vila do Conde, salvo nas siluações

previslas na alínea c) do ponlo 3.5 da cláusula 5“.

2.5 O Adjudicaiario fornecerá, anlecipadamenle, ao Município de

Vila do Conde, a relação das mairículas das vialuras que efeluarõo o

lransporle dos resíduos, incluindo das vialuras de subsliluiçao.
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Regime da Preslaçõo de Serviços

Recolha e iransporle a deslino final de resíduos sólidos urbanos

indiferenciados em conlenlores enlerrados e semi—enlerrados exislenies

em diversas zonas públicas e privadas do Concelho de Vila do Conde

3.2

Gl

bl

A recolha dos equipamenlos realizar—se—a cumprindo—se 7 jornadas

semanais de trabalho, de 7h de recolha por jornada de lrabalho,

enire as óHOO e as 20HOO e abrange as Freguesias indicadas no

Anexo I. A recolha nos equipamentos exisienies na Marginal da

Cidade Terá de ser iniciada as óHOO;

A frequência de recolha devera sera mais adequada, de forma a

garanlir que o grau de enchimenlo dos equipamenlos, em

circunslõncia alguma, ullrapasse 75% da sua capacidade nominal.

Recolha e iransporie a deslino final de residuos sólidos urbanos

indíferenciados em conleniores de superfície

Ol

bl

3.3.

b)

dl

A recolha dos eauipamenlos realizar—se—a enlre as óHOO e as l4HOO,

cumprindo cada equipa sele horas de recolha por jornada de

lrabalho;

A frequência de recolha sera lrissemanal nas Freguesias do Inlerior

do Concelho (2a feira a sabado, incluindo feriados) e diaria (2a feira

a domingo, incluindo feriados) nas Freguesias do Liloral do

Concelho] designadamenle Azurara, Árvore (lugar de Areia),

Mindelo, Vila Chã e Labruge, lal como represenlado no Anexo ll.

Lavagem de conlenlores enlerrados e semi—enlerrados

As operações de lavagem englobam a lavagem interior e exterior

da lolalidade da conieniorizaçõo enterrada e semi—enlerrada

para deposição indiferenciada de RSU's, exislenle em diversas

zonas públicas do Concelho;

As operações de lavagem englobam Também a lavagem exierior

de Toda a conienlorizaçõo enierrada e semi—enlerrada para

deposição seleliva de RSU's exisienle junio dos conlenlores

indicados no pon'ro anlerior;

Sõio ínleiramenle da conla do Adjudicaiario os encargos inerenles

as operações de lavagem, nomeadamenie os recursos humanos

e vialuras, produlos e ulensilios de limpeza e a aquisição e

lralamenio da agua uiílizada nas lavagens;

Os conlenlores lerõo de ser lavados e desinfelados, no inlerior e

exierior, após cada operação de recolha. Eslas lavagens serõo
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executadas imediatamente após o despejo dos respetivos

contentores, de forma a possibilitar a lavagem pelo interior;

As operações de lavagem serõo realizadas com a mesma

frequência e no mesmo horário praticado na recolha

indiferenciada em contentores enterrados e semi—enterrados,

indicado na alinea a) do ponto 3.1. da clausula 5“:

Os produtos químicos utilizados na lavagem terão de ser isentos de

riscos para a qualidade do ambiente e adequados a natureza do

serviço, de modo a que os contentores, depois de lavados, se

apresentem asseados, isentos de gorduras ou escorrências e com

odor agradavel;

Para além dos equipamentos, sempre que necessário, terá de ser

efectuada a lavagem da zona envolvente aos mesmos, para que

esta se apresente devidamente desengordurada e livre de odores.

Lavaaem de contentores de superfície

As operações de lavagem englobam a lavagem da totalidade da

contentorizaçõo de superfície para deposição inditerenciada de

RSU's, existente em diversas zonas públicas do Concelho;

São inteiramente da conta do Adjudicatario os encargos inerentes

às operações de lavagem, nomeadamente os recursos humanos

e viaturas, produtos e utensílios de limpeza e a aquisição e

tratamento da agua utilizada nas lavagens;

As lavagens dos equipamentos deverão ser efectuadas no local

onde os mesmos se encontram instalados, utilizando viaturas

adequadas para o efeito (viaturas lava—contentores);

De modo a que os contentores se encontrem isentos de resíduos

aquando das operações de lavagem, as viaturas lava—contentores

terão de seguir os camiões de recolha, permitindo que os

contentores sejam lavados imediatamente após a operação de

esvaziamento;

As operações de lavagem serão realizadas nos mesmos horarios

praticados na recolha indiferenciada de RSU's do Concelho ou

seja, de 2a feira a sábado, incluindo feriados, com início as óHOO no

turno da manhã (circuitos a cargo do prestador) e as ZOHOO no

turno da noite (circuitos a cargo do Município), cumprindo—se em

cada turno 40 horas por semana;

Os produtos químicos utilizados na lavagem terão de ser isentos de

riscos para a qualidade do ambiente e adequados a natureza do

serviço, de modo a que os contentores, depois de lavados, se

apresentem asseados, isentos de gorduras ou escorrências e com

odor agradavel;
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Para além dos equipamenlos, sempre que necessário, lera de ser

efecluada a lavagem da zona envolvenie aos mesmos, para que

esla se apresenle devidamente desengordurada e livre de odores;

No decorrer da presenle preslação lerã de ser garaniida, no

mínimo, uma inlervenção que compreendera a lavagem da

lolalidade dos conlenlores de superfície do Concelho;

Sempre que necessário, de modo a garantiradeauadas condições

de higiene e salubridade, o Adjudicalario lera de reforçar a

frequência de lavagem em equipamenlos que ojuslifiquem, sendo

essa indicação dada ao Adjudicalario pelos Técnicos da

Aularquia.

Recolha seleiiva de resíduos verdes

A recolha seleliva de resíduos verdes realizar—se-a de segunda—feira

a sabado, incluindo feriados, enlre as óHOO e as l4HOO, cumprindo—

se sele horas de recolha por jornada de Trabalho;

A recolha seleliva de residuos verdes abrange as Freguesias

indicadas no Anexo IV, sendo efeluada em locais onde se siluem

equipamenios de deposição seletiva para resíduos verdes (no de

equipamenios e quanlilalívos indicados no Anexo V);

Os residuos recolhidos/enlregues lerão de eslar isenios de

conlaminanles, cumprindo com as regras de deposição do Parque

de Resíduos Verdes da Lipor, sob pena das evenluais não

conformidades lerem de ser assumidos pelo Adjudicaiãrio.

Operações de Limpeza Urbana

a) A varredura inclui lodos as operações necessárias a complela

limpeza, recolha e lransporie dos resíduos em arruamenlos e

oulros espaços públicos alvo de inlervenção (vide Anexos Vll,

VlIl, IX e X), incluindo faixas de rodagem, passeios e outras

passagens pedonais, bermas, baias de eslacionamenlo,

limpeza e remoção de delri'ros de canídeos e ouarros animais,

remoção de vegeiação sem efeilo decoralivo em bermas e

valeias e desobslrução de elemenlos de drenagem de águas

pluviais de forma a melhorar a drenagem das aguas, bem

como o esvaziamenlo das papeleiras;

b) Os RSU's (indiferenciados e selelívos) que se enconlrem na area

envolvenle aos equipamenlos de deposição devem ser

colocados, se possível, no inferior dos mesmos, de acordo com

a respeliva fração, ou recolhidos duranle a operação de

varredura;
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Quando o esfado das papeleiras nao esfiver de acordo com a

esféfica e funcionalidade para a qual foram colocadas, o

Adjudicafario fem de comunicar fal facfo, o mais breve

possível, ao Municipio de Vila do Conde, para que esfe

proceda a reparaçõo/subsfifuiçõo do equipamenfo;

O equipamenfo mecânico de apoio a varredura deve ser novo

e fer um funcionamenfo silencioso e nao poluenfe.

3.6.1 — Varredura Manual

0)

bi

Na Zona Marginal da Cidade (Anexo Vlll) a varredura manual

decorrerá diariamenfe, de 2a feira a domingo, incluindo

feriados, com início de jornada as óHOO e cumprindo em cada

jornada em media 7 horas de frabalho;

Na Zona a Nascenfe da parfe Sul da Marginal da Cidade

(Anexo l)() a frequência da varredura manual sera frissemanal,

de 2a feira a sabado, com folga semanal ao domingo, incluindo

feriados, com inicio da jornada as óHOO e cumprindo em cada

jornada em média 7 horas de frabalho;

Na Zona das Caxinas (Anexo X) a varredura manual decorrerá

diariamenfe de 2a feira a sabado, com uma folga semanal ao

domingo, incluindo feriados, com início da jornada as óHOO e

cumprindo em cada jornada em media 7 horas de Trabalho;

3.6.2 — Varredura Mecanica

C1)
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A varredura mecanica (Anexo Vll) fem como objefivo apoiar e

complemenfar a varredura manual;

As farefas de varredura mecanica decorrerão diariamenfe, de

2a feira a domingo, incluindo feriados, com início dejornada as

óHOO e cumprindo em cada jornada em média 7 horas de

frabalho, nas Zonas da Marginal da Cidade e a nascenfe da

parfe Sul da Marginal da Cidade.

3.6.3 — Operações de limpeza diversas

0) Esfas operações consisfem na limpeza e remoção de resíduos

e dejefos de canideos e oufros animais da zona dunar e

enrocamenfo da zona Marginal da Cidade (Avo Brasil e Av“

lnfanfe D. Henrique afé ao Forpescas), limpeza das caldeiras

das arvores (remoção de resíduos e dejefos caninos, ervas e

oufra vegefaçao daninha), limpeza de zonas ajardinadas

(remoção de resíduos e dejefos caninos) da Marginal da
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Cidade e remoção de resíduos da zona rochosa na envolvente

ao Forte de S. João Baptista (entre a praia do Forno e a praia

do Sr.“ da Guia) e envolvente a Capela da Sra. da Guia e

Socorros a Naufragos, até a “Seca do Bacalhau";

A periodicidade de limpeza nos locais acima mencionados

devera ser a mais adequada possível, de modo a serem

garantidos elevados padrões de higiene e limpeza;

Tal como definido no ponto 2.3 da clausula 5a, os materiais

removidos devem ser transportados para lugar adequado, ao

tim de cada jornada de trabalho.

3.6.4 — Monda de vegetação

a) Esta operação tem como intuito inibir e regular o

crescimento e germinação de vegetação sem efeito

decorativo e decorrerá no Cidade de Vila do Conde (Anexo

XI), incidindo nos arruamentos, passeios, praças, bermas,

valetas e outros espaços públicos a indicar pelo Município

de Vila do Conde;

b) A aplicação de herbicida será realizada diariamente, de 2“J

tetra a sabado, incluindo feriados, com início de jornada as

óHOO e cumprindo em cada jornada em media 7 horas de

trabalho;

c) Terá de ser realizada uma aplicação em todos os

arruamentos e espaços públicos alvo da presente

prestaçao, tal não invalidando a obrigatoriedade do

Adjudicatario proceder, pontualmente, a aplicações

adicionais em locais indicados pelos Serviços Técnicos do

Município de Vila do Conde;

d) Sempre que entenda necessário o Município de Vila do

Conde pode alterar a localização da area alvo de

aplicação de herbicida, tendo apenas de comunicar tal

intençao ao Adjudicatario;

e) Terao de ser cumpridas pelo Adjudicatórío todos os requisitos

constantes na legislação vigente.

Detecção de deposicões clandestinas de resíduos

a)Considera—se deposíçao clandestina de quaisquer resíduos

indevidamente colocados em locais públicos ou privados,

incluindo resíduos de construção e demolição e materiais

volumosos, vulgarmente designados por “entulhos" e “trastes

velhos”, respetivamente;
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b) Sempre que o Adjudicoiório deleie deposições clandesiinas

de resíduos, em locais públicos ou privados, deve parlicipdr

esla ocorrência ao Município de Vila do Conde.

4. Disposições comuns a lodos os irabalhos da Preslaçõo de Serviços

o) O Adjudicalório será responsável por garaniir a execução de

lodos os irdbalhos da preslqçõo de serviços de acordo com

o plano de Trabalhos aprovado ou sempre que se iuslifique,

para que o equipomenlo d recolher/lavar se enconlre com

grau de enchimenlo/condições de salubridade adequadas

e os areas alvo de inlervençao de limpeza urbana se

enconlrem permanenlemenle limpos;

b) Os equipamenios mecânicos deverao cumprir com os níveis

de poiência sonora previstos na legislação vigenle;

c) Os equipomenlos de deposição e zonas envolvenles devem

dl

fl

9)

ficar impecavelmenle limpos após a recolha dos maleriais.

No zond envolvenie aos equipamenlos devera ser mdnlida

uma fdixa, com cerca de 2 melros ou mois, se necessário,

permanenlemenie limpa, desengordurada, livre de resíduos,

manchas, ervas ou ouira vegeldçõo daninha;

O Município de Vila do Conde reservo—se o direilo de retirar,

inslaldr, subsiiluir ou deslocqr equipomenlo, dando

conhecimenio ao Adjudicoiario que lero de dssegurdr as

operações de recolha e lavagem, Tal como referido

anleriormenle, nos novos equipomenlos inslalodos;

O fornecimenlo e mdnulençõo de equipamenio de

deposição de resíduos serão do responsabilidade do

Município de Vila do Conde, nomeddamenle dos

conieniores enlerrados e semi—enierrados, dos conlenlores

de superfície e das papeleiras;

Sempre que os equipdmenlos de deposição apresenlem

quaisquer danos que compromelam a sua funcionalidade

ou esléiica, o Adjudicalario lem de comunicar lal iacio, o

mais breve possível, do Município de Vila do Conde, para

que esie proceda d reparaçõo/subsliluiçõo desse

equipomenio;

O Adjudicalario é responsável pela subsliluiçõo/ reparação

de equipomenlo de deposição cujo ddno seid causado por

seu deficienie manuseamenio, aquando das operações O

seu cargo previsias na presenie presiaçõo;
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n) O Adjudicatãrio é responsavel pelo fornecimento de todos os

recursos, humanos e equipamentos, necessários a boa

execução dos trabalhos, comprometendo—se a ter

equipamentos de reserva com as mesmas caraterísticas dos

afetos a prestação, sendo do encargo da Adjudicafario

todos os custos a isso inerentes;

i) O Adjudicafãrio obriga—se a estabelecer uma estrutura de

recursos humanos e materiais que permita satisfazer os

objetivos propostos e as exigências do presente Caderno de

Encargos, afetando—os de acordo com as exigências e/ou

necessidades;

]) Todas as viaturas e demais equipamentos utilizados pelo

Adjudicatãrio na realização da prestação de serviços terão

que possivel seguro obrigatório, quando aplicavel, manter—se

com boa imagem e em bom estado de conservação, sendo

lavados e desinfetados com frequência adequada, bem

como ser objeto de assistência mecanica adequada e

serem sujeitos a vistorias permanentes;

k) O Adiudicatario obriga—se a dispor em todas as viaturas de

uma placa com a seguinte inscrição "Ao serviço da Cãmara

Municipal”, em local visível do exterior, cujo modelo devera

ser proposto pelo Adjudicatario e aprovado pelo Município

de Vila do Conde;

|) O Adiudicatario deverá dispor, no Concelho de Vila do

Conde ou nas imediações deste, de instalações e respetivas

estruturas administrativas e operacionais necessárias ao

funcionamento normal dos trabalhos da prestação de

Serviços, sendo todos os custos do seu encargo;

m) O Adiudicatãrio deverá cumprir os itinerãrios definidos

no Plano de trabalhos e respeitar os horários com uma

tolerância de i5 minutos;

n) O Município de Vila do Conde, sempre que ocorram fatores

imponderórveis e supervenientes, reserva—se o direito de

modificar os horários e frequências dos serviços, sendo de

aceitação obrigatória para o Adjudicotario, sem que o

mesmo possa solicitar qualquer indemnização pelo facto;

o) O Adiudicatario fica obrigado, sempre que tal se justifique, a

adotar os procedimentos de sinalização de pessoas, viaturas,

equipamentos, e áreas de serviço, cumprindo as normas em

vigor, de forma a garantir a sua visibilidade e segurança e a

de terceiros. A sinalização dos trabalhos deve ser de

imediato retirada, quando os mesmos terminem.
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A presente prestação de serviços deve garantir:

a) A sistematização de práticas;

bl A monitorizaçõo dos procedimentos adotados;

c) A melhoria contínua dos serviços;

ol) A otimizaçõo dos meios e dos recursos;

e) A satisfação e, se possível, o exceder dos requisitos,

necessidades, expectativas e exigências do serviço, que se

expressa pelos métodos operacionais e de gestao adotados

pelo Adjudicatario.

Cláusula 6.“

Modificação do Plano de Trabalhos

O Adjudicatario pode, em qualquer momento, propor modificações

ao plano de trabalhos ou apresentar outro para substituir o vigente,

justificando a sua proposta, devendo a modificação ou o novo plano

ser aprovado pelo Município de Vila do Conde. Destas modificações

ou substituições não pode resultar prejuízo para o cumprimento da

prestaçõo de serviços nos devidos termos deste Caderno de

Encargos ou da legislação vigente.

O Município de Vila do Conde poderá, em qualquer momento,

alterar o plano de trabalhos em vigor, ficando o Adiudicatario

obrigado a cumpri—lo.

Caso a alteraçõo referida acima não corresponda uma variação dos

meios afetos a prestação do serviço nem da sua ocupaçõo (horario),

mas apenas uma variação da localização, nõo havera lugar a

qualquer ajuste de preços.

Cláusula 7.“1

Acompanhamento, Controlo e Fiscalização

Para o acompanhamento da execuçõo do contrato, o Adjudicatario

fica obrigado a manter, com uma periodicidade mensal, reuniões de

coordenação com os representantes do Município de Vila do Conde.

O Adjudicatario fica obrigado a apresentar ao Município de Vila do

Conde os relatórios abaixo indicados durante o tempo em que

decorre a prestaçõo de serviços.

CADERNO DE ENCARGOS (RECOLHA RSU'S. LAVAGEM DE EOUlPAMENTO E LlMPEZA URBANA NO MUNIClPlO DE VlLA DO CONDE) Pág.15



Vila do Conde
CÁMARA MUNÍCAPAI

3. Os modelos dos relatórios deverão ser apresentados ao Município de

Vila do Conde, aquando da apresentação do plano de trabalhos,

para aprovação. No final da execução do contrato, o Adjudicatãrio

deve ainda elaborar um relatório final, discriminando os principais

acontecimentos e atividades ocorridos em cada fase de execução

do contrato.

4. Todos os relatórios, registos, comunicações, atas e demais

documentos elaborados pelo Adjudicatario devem ser integralmente

redigidos em português.

5. Relatórios Diarios: o Adiudicatario deve enviar diariamente, em

suporte digital, relatórios com os seguintes dados:

a) Trabalhos previstos não efetuados e respetivos motivos, bem

como a previsão da sua realização;

b) Outras anomalias.

ó. Relatórios Mensais: o Adjudicatãrio deve enviar, até ao dia oito de

cada mês, em suporte digital, relatórios com o resumo do trabalho

desenvolvido durante o mês anterior, indicando os seguintes dados:

a) Pessoa|, viaturas, ferramentas, maquinas e equipamentos

utilizados;

b) Quantidade de residuos recolhidos e entregues, por circuito e

tipologia;

c) Numero de recolhas por equipamento e data de execução;

d) Listagem de equipamento lavado por circuito/ arruamento e

data de execução;

e) Listagem de arruamentos e demais espaços públicos alvo de

mondo de vegetação e data de intervenção por local;

t) Listagem dos serviços de desobstrução de bocas de lobo,

sarjetas, grelhas e outros elementos de drenagem de aguas

pluviais realizados e data de intervenção por local;

g) Anomalias ocorridas e seus motivos;

h) Conveniente tratamento estatística dos itens acima

enumerados.

7. Controlo e Fiscalização

7.1 — Direção Técnica

a) O Adjudicatãrio obriga—se, sob reserva de aceitação do

Município de Vila do Conde, a confiar a direção técnica da
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presfação de serviços a um fecnico com a qualificação mínima

de Engenheiro Licenciado;

b) Deve infervir obrigaforiamenfe por parfe do Adiudicafario, um

"Encarregado", para acompanhar os frabalhos e informar a

fiscalização do Município de Vila do Conde;

c) O Direfor Técnico da presfação de serviços e o Encarregado

devem ser indicados pelo Adjudicafario ao Município de Vila

do Conde, com a sua idenfificação complefa, qualificação

fecnica e os confacfos felefónicos;

d) As ordens, avisos e nofificações que se relacionem com os

aspefos fécnicos da execução da presfação de serviços

poderão ser dirigidos direfamenfe ao Direfor Técnico;

e) O DireforTécnico da presfação de serviços devera acompanhar

assiduamenfe os frabalhos e esfar presenfe nos locais da

realização da presfação de serviços sempre que para fal seia

convocado;

f) O Município de Vila do Conde podera impor a subsfifuíção do

Direfor Técnico da presfação de Serviços ou de qualquer oufro

Trabalhador afefo a presfação;

g) O Adiudicafario ou um seu represenfanfe deve acompanhar

diariamenfe os frabalhos da presfação de serviços no local da

mesma e esfar habilifado com os poderes necessarios para

responder, peranfe o Município de Vila do Conde, pela marcha

dos frabalhos incluídos na presfação de serviços;

h) As funções de Direfor Técnico da presfação de serviços podem

ser acumuladas com as de represenfanfe do Adjudicafario,

ficando o mesmo Direfor Técnica com os poderes necessarios

para responder peranfe o Município de Vila do Conde pela

marcha dos frabalhos.

7.2 — Fiscalização

a) Compefe ao Município de Vila do Conde 0 confrolo e

fiscalização dos frabalhos inerenfes a presfação de serviços;

b) O Município de Vila do Conde nofificara o Adjudicafario da

idenfidade dos represenfanfes que designe para a fiscalização

local dos frabalhos;

c) A presfação de serviços fica fambém sujeifa a fiscalização que,

em virfude de legislação especial, incumba a oufras enfidades;

d) O Município de Vila do Conde podera fiscalizar o cumprimenfo

das leis e regulamenfos aplicãveis e, bem como, das clausulas

do confrafo de presfação de serviços onde quer que o
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Adiudicatario exerça a sua atividade, podendo para tanto

exigir—lhe as informações e os documentos que considere

necessários;

e) Quando o Adjudicatario, por sua iniciativa e sem que tal se

encontre previsto neste Caderno de Encargos ou resulte de

força maior, proceda a execução de trabalhos fora das horas

regulamentares ou por turnos, o Município de Vila do Conde

podera exigir—lhe o pagamento dos acréscimos das horas

suplementares de serviço a prestar pelos representantes com

funções de fiscalização.

Pessoal

8.l — Disposições Gerais

a) 5610 da exclusiva responsabilidade do Adjudicatario as

obrigações relativas ao pessoal empregado na execução dos

trabalhos afetos a prestação de serviços, nomeadamente a

sua aptidao profissional e a sua disciplina;

b) O pessoal terá de possuir fardamento apropriado e completo,

de acordo com as condições de higiene e segurança que o

serviço requer e legalmente aplicáveis, assim como a respetiva

identificação pessoal;

c) O pessoal deve ter robustez física necessária para o cargo e

demonstrar sensibilidade em relaçao ao trato com os

Munícipes:

d) O Adjudicatario fica obrigado a providenciar ações de

formação, ministradas por entidade acreditada, a todos os

colaboradores alocados a presente prestaçao, nas áreas da

Qualidade, Ambiente e Higiene e Segurança no Trabalho:
e) Após a realização das ações de formação devera o

Adjudicatario remeter ao município de Vila do Conde todos os

comprovativos de participação de formação;

f) As sugestões e reclamações feitas pelos Munícipes deverão ser

encaminhadas para o Município de Vila do Conde.

8.2 —Acidentes de trabalho, medicina no trabalho e segurança do

pessoal

a) O Adjudicatario fica sujeito ao cumprimento das disposições

legais e regulamentares em vigor sobre acidentes de trabalho

e medicina no trabalho relativamente a todo o pessoal
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empregado para a realização da presTaçõo de serviços, sendo

da sua conTa os encargos que de Tal reSUITem;

b) O AdjudicaTario apresenTara, anTes do inicio dos Trabalhos e,

posTeriormenTe, sempre que o Município de Vila do Conde 0

exija, apólices de seguro conTra acidenTes no Trabalho

reIaTivamenTe a Todo o pessoal;

c) As apólices apresenTadas Terão de manTer—se validos aTe ao

Término da presiaçao de serviços;

d) As condições esTabelecidas nas alíneas a) e c) anTeriores

abrangem igualmenTe o pessoal dos SubadiudicaTarios ou

Tarefeiros que Trabalhem na presTaçõro de serviços,

respondendo plenamenTe o AdjudicaTc'rrio, peranTe o Município

de Vila do Conde, pela sua observância.

9. Informações preliminares

a) IndependenTemenTe das informações fornecidas nos

documenTos inTegrados no Caderno de Encargos enlende—se

que o AdjudicaTarío se inTeirou IocalmenTe das condições de

realização dos Trabalhos referenies a presTaçao de serviços;

b) A faITa de informações reIaTivas as condições locais, ou a sua

inexaTidao, só podera servir de fundamenTo para reclamações

quando os Trabalhos a que der origem não esTejam previsTos no

Caderno de Encargos.

Cláusula 8.u

Dever de Sigilo

I. O presTador de serviços deve guardar sigilo sobre Toda a

informação e documenTaçao, Técnica e não Técnica, comercial

ou ouTra, reIaTiva a Câmara Municipal de Vila do Conde, de que

possa Ter conhecimenlo ao abrigo ou em relação com a

execução do conTraTo.

2. A informação e a documenTaçõo coberTas pelo dever de sigilo

nao podem ser TransmiTidas a Terceiros, nem objeTo de qualquer

uso ou modo de aproveiTamenTo que nao o desTinado direTa e

exclusivamenTe (] execução do conTraTo.

3. Exclui—se do dever de sigilo previsTo, a informação e a

documenlaçao que fossem comprovadamenTe do domínio

público a daTa da respeTiva obTençao pelo adjudicaTario ou que

esTe seja Iegalmenie obrigado a revelar, por força da lei, de
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processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou

outras entidades administrativas competentes.

Cláusula 9.“

Prazo do Dever de Sigilo

O dever de sigilo mantém—se em vigor até ao termo do prazo de 5

(cinco) anos a contar do cumprimento ou cessação, por qualquer

causa, do contrato, sem prejuízo da sujeiçao subsequente a

quaisquer deveres legais relativos, designadamente, a proteção

de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da

confiança devidos as pessoas coletivas.

Secção II

Obrigações do Município de Vila do Conde

Cláusula 10.“'

Preço Contratual

O preço contratual máximo a pagar pelo Município de Vila do

Conde, pela prestação de serviços objeto do presente caderno de

encargos, para efeitos do disposto no artigo 47.o do CCP, é de €

220.000,00 (duzentos e vinte mil euros), valor ao qual acresce lVA, a

taxa legal em vigor.

Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo

cumprimento das demais obrigações constantes do presente

Caderno de Encargos, o Município de Vila do Conde deve pagar ao

Adjudicatario o preço constante da proposta adjudicada, acrescido

de IVA a taxa legal em vigor.

O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos

e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente

atribuída ao Município de Vila do Conde.

Cláusula li.“

Condições de Pagamento

A fatura referente a prestação dos serviços objeto do contrato só

pode ser emitida após a realização dos trabalhos da prestação de

serviços do mês a que diz respeito.
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O pagamento devera ser efetuado no prazo de 60 dias após a

emissão da respetiva fatura, a qual contera o custo dos serviços

prestados nos termos da proposta apresentada.

Em caso de discordância por parte do Município de Vila do Conde,

quanto aos valores indicados nas faturas, deve este comunicar ao

Adiudicatario, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o

prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos

necessarios ou proceder a emissão de nova fatura corrigida.

Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no no i, as

faturas são pagas através de transferência bancária.

Capítulo III

Penalidades Contratuais e Resolução

Cláusula 12.“

Penalidades Contratuais

Sempre que esteja em causa a salubridade pública ou prejuízos a

circulação de veículos e peões e lndependentemente dos prazos

atras citados, os trabalhos devem ser executados imediatamente.

O não cumprimento dos trabalhos propostos por parte do

Adjudicatório, por causa que lhe seja imputável, devera ser por ele

resolvida num prazo maximo de oito horas.

Ao Municipio de Vila do Conde cabe o direito de impor ao

Adjudicatario penalidades e sanções pecuniárias sempre que se

verifique 0 não cumprimento das condições do contrato e do

Caderno de Encargos da respetiva prestacao de serviços.

As penalidades por não cumprimento das condições do contrato e

Caderno de Encargos por parte do Adjudicatario qualificam—se em

faltas leves, graves e muito graves.

Serão consideradas faltas leves as seguintes faltas:

5.1 — As faltas relacionadas com deficiências, falta de higiene,

limpeza e imagem de estruturas e equipamentos, ou outras não

abrangidas por disposições legais, mas que o Município de Vila do
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Conde enlenda como lesivas da imagem e da qualidade do serviço

preslado.

Serão consideradas fallas graves as seguinles fallas:

ó.] — As fallas leves sancionadas mais do que duas vezes no mês.

6.2 —Todas as paralisações na execução das Tarefas previslas nesle

Caderno de Encargos, resullanies de negligência do Adjudicalario.

6.3 — O incumprimenlo das frequências dos serviços a preslar, salvo

se o Adjudicalario nõo liver comunicado formalmente ao Município

de Vila do Conde a ocorrência de uma siruaçõo anormal que o

juslifíque.

6.4 — Nõo afelaçõo permanenle ao serviço de lados os recursos

humanos e mareriaís conslanles na proposla do Adiudicalario por

período superior a um dia de Trabalho, salvo ocorrência de uma

siluaçõo anormal que o iuslifique.

6.5 —Todas aquelas que impliquem o nõa cumprimenlo das cláusulas

coniraiuais e que não sejam consideradas como muilo graves mas,

que pela sua nalureza, não sejam fallas leves, nomeadamenie o

incumprimenlo das disposições legais relativas a segurança, higiene

e saúde no trabalho.

Serão consideradas falias muito graves as seguintes fallas:

7.1 — A ocorrência de duas fallas graves durante um mês.

7.2 — O abandono do serviço por mais de vínie e qualro horas, salvo

casos foriuiros ou de força maior, devidamenie fundameniados,

como previsio na clausula lSo.

Sempre que o Município de Vila do Conde deielar quaisquer

infracções apresenlara reclamaçõo escrila, via fax ou e—mail ao

Adiudicalario, o qual lera de responder, também por escrilo, via fax

ou e—mail, no prazo de dois dias.

Decorrido o prazo indicado no ponlo anlerior, lenha ou nao havido

resposla por parle do Adjudicalario, o Município de Vila do Conde

podera impor ao Adjudicalario as seguinles sanções:
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a) As taltas leves sõo sancionadas através de reclamaçõo escrita

por parte do Município de Vila do Conde, podendo também impor—se

multa, até ao valor de 1% do valor mensal do contrato, por ocorrência;

b) As faltas graves sõo sancionados com multa de valor entre 1% e

5% do valor mensal do contrato, por ocorrência;

c) As faltas muito graves sõo sancionadas com multa de valor entre

5% e lO% do valor mensal do contrato, por ocorrência.

lO.

ll.

l2.

l4.

Todas as sanções pecuniárias aplicadas ao Adjudicatario serõo

descontadas no pagamento da fatura em que se tenha verificado a

ocorrência do facto, ou no mês em que seja decidido pelo Município

de Vila do Conde a sua aplicaçao.

As sanções pecuniárias previstas na presente clausula nõo obstam a

que o Município de Vila do Conde exija uma indemnização pelo

dano excedente.

As sanções pecuniarias aplicadas pelo Município de Vila do Conde

serõo comunicadas por escrito ao Adiudicatarío.

Em todas as situações acima referidas, e em face da gravidade da

situação para a saúde, higiene e salubridade pública, pode o

Município de Vila do Conde substituir—se ao Adjudicatqrio para

efetuar os trabalhos incluídos nesta prestação de serviços a fim de

regularizar a situação. Nestes casos, além das sanções pecuniárias

citadas nos itens anteriores serõo imputados ao Adiudicatario os

encargos resultantes da manutençao dos serviços, mas também

quaisquer despesas extraordinarias necessárias ao restabelecimento

da normalidade da prestação de serviços.

O Adjudicatqrío e exclusivamente responsável pelos danos causados

a terceiros, por ações ou omissões praticadas com incÚria,

negligência, dolo e/ou não cumprimento do contrato e Caderno de

Encargos, cometidas pelos seus agentes, na execuçao dos trabalhos

da prestação de serviços e por acusa desse exercício, cabendo—Ihe

o pagamento de eventuais indemnizações.

Cláusula 13.“

Força Maior

Não podem ser impostas penalidades ao Adjudicatario, nem é tida

como incumprimento, a não realização pontual das prestações

contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de
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força maior, enlendendo—se como lal as circunslôncias que

impossibililem a respeliva realização, alheias a vonlade da parle

afeiada, que ela não pudesse conhecer ou prever a dala da

celebração do conlralo e cujos efeilos não lhe fosse razoavelmenle

exigível conlornar ou evilar.

2. Podem consliruir força maior, se se verificarem os requisilos do

número anterior, designadamenre, lremores de lerra, inundações,

incêndios, epidemias, sabolagens, greves, embargos ou bloqueio

inlernacionais, alas de guerra ou Terrorismo, molins e delerminações

governamenlais ou adminislralivas injunlivas.

3. Não consliluern força maior, designadamenle:

a) Circunstancias que não cons'riluíam força maior para os

subconlralados do Adjudicalario, na parle em que inlervenham;

b) Greves ou conflitos laborais limilados as sociedades do

Adjudicalario ou a grupos de sociedades em que esle se inlegre, bem

como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subconiralados;

c) Delerminações governamenlais, adminislralivas, ou judiciais de

nalureza sancionalória ou de oulra forma resullanles do incumprimenlo

pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

ol) Manifeslações populares devidas ao incumprimenlo pelo

Adjudicalarlo de normas legais;

e) Incêndios ou inundações com origem nas inslalações do

Adjudicalario cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa

ou negligência sua ou ao incumprimenlo de normas de segurança;

f) Avarias nos sislemas informaricos ou mecãnicos do Adjudicalarlo

não devidas a sabotagem:

g) Evenlos que eslejam ou devam eslar coberlos por seguros.

4. A ocorrência de circunslãncias que possam consubslanciar casos

de força maior deve ser imedialamenle comunicado a oulra

parle, bem como o prazo previsível para reslabelecer a siluação.

5. A força maior deiermina a prorrogação dos prazos de cumprimenlo

das obrigações conlraluais afeladas pelo período de Tempo

comprovadamenle corresponde ao impedimenlo resullanle da

força maior.

Cláusula 14.“

Rescisão de contrato por parte do Município de Vila do Conde
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i. Sem prejuízo de oulros iundamenlos de resolução previslos na lei, o

Município de Vila do Conde pode dar por linda a preslação de

serviços, medianle rescisão do conlralo, quando lenha ocorrido

quaisquer dos seguinies faclos:

a) Desvio do objeio da presiação de serviços;

b) lnierrupção prolongada dos lrabalnos por período superior o

dois dias, por facio impuiãvel ao Adjudicaiãrio;

c) Oposição reiierada ao exercício da fiscalização ou repelida

desobediência ãs deierminações do Município de Vila do Conde, ou

ainda, sisiemaiica inobservância das leis e regulamentos aplicáveis a

presiação de serviços;

dl Recusa em proceder a adequada conservação e reparação

dos equipamenios necessarios ã boa execução da preslqção de

serviços;

e) Declaração de falência do Adjudicaiãrio;

f) Cedência da posição conlralual não aulorizada;

g) Violação ou reilerada das cláusulas do coniralo de presiação

de serviços.

2. Não consliiuem causas de rescisão os faclos ocorridos por molivos

de força maior e bem assim os que o Município de Vila do Conde

aceile como jusiificados.

3. A rescisão do coniralo de presiação de serviços será comunicado

ao Adjudicaiãrio por carla regislada com aviso de receção e

produzira imediaiamenle os seus efeilos.

Capítulo IV

Resolução de Lilígios

Cláusula 15.“

Foro Compelenle

Para resolução de lados os liiigios decorrenies do coniraio fica

esiipulada a compelência do Tribunal Adminisiralivo de Círculo do Porio,

com expressa renúncia a qualquer oulro.

Capílulo V

Disposições Finais

CADERNO DE ENCARGOS (RECOLHA RSU'S, LAVAGEM DE EQUlPAMENTO E LlMPEZA URBANA NO MUNlCÍPIO DE VILA DO CONDE) Pág.25



Vila do Conde
CÁMARA l-lUNlClPAI

Cláusula ló.“

Subcontratação e Cessão da Posição Contratual

l. A subcontrataçao pelo Adiudicatario e a cessão da posição

contratual por qualquer das partes depende da autorização da

outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

2. O Adjudicatario deverá solicitar a autorização do Municipio de Vila

do Conde sempre que pretenda ceder, total ou parcialmente, a

sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações

decorrentes do contrato:

a) A responsabilidade pela correta prestação de todos os serviços

incluídos no contrato, seja qual for o agente executor, será sempre do

Adjudicatario e só dele, nao reconhecendo a entidade Adjudicante,

sendo para os efeitos indicados na Lei ou neste Caderno de Encargos, a

existência de quaisquer Fornecedores, Prestadores ou Tareteiros que

trabalhem por conta ou em combinação com o Adjudicatario;

b) Caso o Adjudicatario, por razões de natureza excecional, necessite

de realizar quaisquer partes de serviços por subcontrataçao ou por tarefa

requerera previamente, como acima indicado, a autorização ao

Município de Vila do Conde, indicando D Fornecedor, Prestador ou

Tarefeiro a que pretende recorrer, fazendo acompanhar tal solicitação

de elementos comprovativos e esclarecedores da necessidade

invocada e da capacidade e competência do subcontratado que

propõe;

c) O Município de Vila do Conde reserva—se no direito de aceitar ou

não a utilização dos subcontratados propostos sem ter de justificar tal

decisão;

d) O requerimento que se relere acima devera ser, para além dos

elementos mencionados, acompanhado por declaração do

subcontratado, em que este refere que esta perfeitamente inteirado da

parte dos trabalhos a realizar e de tudo o estipulado neste Caderno de

Encargos;

e) As subcontratações que iigurem no contrato, nos termos da

proposta adjudicada, serão realizadas nas condições nela previstas, não

podendo o Adiudicatario proceder a substituição dos respetivos

subcontratados sem a aprovação prévia do Município de Vila do Conde,

sendo nesta substituição aplicável o disposto nos pontos anteriores;

f) O Município de Vila do Conde reserva—se no direito de ordenar a

substituição de qualquer subcontratado, ainda que se trate dos previstos

na proposta do Adjudicatario, designadamente quando entender que

nao existem garantias de boa execuçao técnica dos serviços que lhe
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foram cometidos, ou ainda no caso de por si ou pelos seus agentes ter

comportamento que comprometa a boa condução dos trabalhos;

g) O Município de Vila do Conde reserva—se o direito de ordenar que

seja retirado dos serviços cometidos ao Adjudicatãrio, qualquer elemento

do seu pessoal que haja desrespeitado os agentes da entidade

Adjudicante, seus colaboradores ou quaisquer outros intervenientes, ou

que provoque indisciplina no desempenho dos seus deveres. A ordem

podera ser fundamentada por escrito, quando o Adjudicatario o solicitar,

mas sem prejuízo da imediata suspensão do elemento ou elementos

indicados.

3. Correrão por conta do Adjudicatãrio, que se considerara, para o

efeito, o Único responsável, a reparação e indemnização de todos

os prejuízos que por motivos imputaveis a este venham a ocorrer

sobre terceiros, em consequência do modo de execução dos

trabalhos, da atuação do pessoal do Adjudicatario,

subcontratados e do deficiente comportamento ou de

negligência de utilização dos materiais, produtos ou equipamentos

afetos aos trabalhos.

4. Serão inteiramente da conta do Adjudicatãrio os encargos e

responsabilidades decorrentes da utilização, na prestação de

serviços, de materiais ou de outros elementos a que respeitem

quaisquer patentes, licenças, marcas, desenhos registados e outros

direitos de propriedade industrial, comercial e intelectual. Se o

Município de Vila do Conde viera ser demandado por ter intringido

qualquer dos direitos acima mencionados, o Adiudicatqrio

indemniza—lo—ã de todas as despesas que, em consequência, haja

de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar, seja a que

título for.

Cláusula 17.“

Comunicações & Notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto as

notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas

devem ser dirigidos, nos termos do Código dos Contratos Públicos,

para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no

contrato.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do

contrato deve ser comunicada a outra parte.
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Cláusula 18.“

Contagem dos Prazos

Os prdzos previslos no conlrdlo são contínuos, correndo em sábados,

domingos e dias feriados.

Cláusula 19.“

Legislação Aplicável

Em ludo qunlo for omisso o conlrolo é regulado pelo dlsposlo no

Código dos Conlrdlos Públicos (aprovado pelo DL no 18/2008, de 29 de

janeiro) e resldnle legislação porlugueso.

Vila do Conde, lO de jdneiro de 2019

A P esidenle do Câmara Municipal,

& MMM

“ Elis FerrgÁ/r/
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